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    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
   CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

     Montenegro Cidade das Artes

COMISSÃO GERAL DE PARECERES
Parecer n.º: 137/12
Processo n.º: 386 – PL 023/12

Assunto: Dia de Proteção e Bem Estar dos Animais
P A R E C E R
O Vereador Laureno Renner apresenta o projeto de lei n.º 23/2012, o qual institui o "Dia de Proteção e Bem Estar dos Animais" no Município de Montenegro. A data será comemorada, anualmente, no dia 4 de outubro e fará parte do Calendário de Eventos do Município.

O objetivo do projeto é destacar a importância e a forma correta de cuidados com os animais, tais como: alimentação, cuidados médicos, higiene e castração, bem como incentivar a prática de adoção dos mesmos.

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.

É o parecer.

Sala de reuniões, 27 de novembro de 2012.

 

 
Ver. Joacir Menezes                                           Ver. Marcos Gehlen

    1º Secretário                                                       Presidente

 

 
Ver. Laureno Renner                                         Ver. Marcelo Cardona

                                                                                 (suplente)

 

 

Ver. Roberto Braatz

    (suplente)
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“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”

